
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026

O Prefeito do Município de Lagoa Vermelha, Sr. Alessandro Capri Muliterno, 

prefeito municipal em exercício, com fundamento na Lei Municipal nº 7.703, de 23 de 

março de 2021, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, torna pública a 

abertura do presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, que tem por objetivo a 

seleção de interessados em Patrocinar o Evento de Aniversário de 181 anos de Fundação  

do Município de Lagoa Vermelha a ser realizado no dia 25 de janeiro de 2026, conforme 

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto deste Edital a captação de patrocínios destinados ao Evento de 

Aniversário de 181 anos de Fundação do Município de Lagoa Vermelha.

1.2 – Poderão inscrever-se pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, interessadas em custear o Evento de Aniversário de 181 anos de Fundação 

do Município de Lagoa Vermelha.

2 – DAS INSCRIÇÕES
2.1 – As inscrições estarão abertas no período de 19 a 21 de janeiro de 2026.

2.2 – Não serão aceitas inscrições fora do período acima estabelecido, nem outras formas 

de patrocínio além das previstas neste Edital.

2.3 – Serão indeferidas as inscrições apresentadas em desacordo com as normas, 

condições e especificações deste Edital e da Lei Municipal nº 7.703/2021.

2.4 – As empresas interessadas deverão observar o seguinte cronograma, cujos prazos 

correrão independentemente de nova intimação ou publicação:



Publicação do extrato do Edital no Diário Oficial e no site 
www.lagoavermelha.rs.gov.br – 20/01/2026 

Recebimento das inscrições – 19/01/2026 a 21/01/2026

Análise das inscrições e documentação – 22/01/2026

Divulgação do resultado preliminar – 22/01/2026

Prazo recursal – 23/01/2026 

Publicação do resultado final – 23/01/2026

 Assinatura do Contrato de Patrocínio:23/01/2026

2.5 – Para efetuar a inscrição, o interessado deverá preencher o requerimento constante 

no Anexo I, disponível no site da Prefeitura Municipal: https://lagoavermelha.atende.net/ 

2.5.1 – O requerimento deverá ser anexado sem emendas ou rasuras, devidamente 

preenchido e assinado pelo requerente.

2.6 – Para o patrocínio, deverão ser apresentados, juntamente ao requerimento, os 

seguintes documentos:

I – Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – Certidões de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e 

Municipal;

III – Cópia do CPF do representante legal da entidade responsável pela assinatura do 

contrato de patrocínio.

2.7 – A patrocinadora deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para sua celebração.

2.8 – A entrega do requerimento e dos documentos deverá ocorrer exclusivamente por 

meio eletrônico através do e-mail compras@lagoavermelha.rs.gov.br , no período de 19 
a 21 de janeiro de 2026.

mailto:compras@lagoavermelha.rs.gov.br


3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 

interessadas em custear o Evento de Aniversário de 181 anos de Fundação do Município 

de Lagoa Vermelha.

3.2 – O patrocínio deverá ser ofertado por meio do Requerimento (Anexo I), indicando a 

empresa e o valor fixo de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).

3.3 – O patrocinador não terá exclusividade.

3.4 – No ato da inscrição, deverão ser apresentados os documentos previstos nos itens 

2.5 e 2.6, bem como declaração de inexistência de omissão na prestação de contas a 

órgãos públicos (Anexo II), sob pena de desclassificação. 

4 – DA PUBLICIDADE DO PATROCINADOR
4.1 – O patrocínio autoriza a publicidade da logomarca do patrocinador, de forma 

padronizada, no Evento de Aniversário de 181 anos de Fundação do Município de Lagoa 

Vermelha.

4.2 - O patrocínio autoriza a utilização de gazebos nas medidas de 3mx3m, 

aproximadamente, wind banners com logomarca do patrocinador, poderá utilizar o telão 

do palco para publicidade, ainda, autoriza a distribuição de folders e brindes durante o 

Evento de Aniversário de 181 anos de Fundação do Município de Lagoa Vermelha.

4.3 – O espaço disponibilizado será em informado, por responsável da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, na manhã do evento, dia 25 de janeiro de 2026, a partir 

das 10h. 

4.4 – O Poder Público poderá autorizar, mediante solicitação formal da patrocinadora, 

alterações de participação ou metas, formalizadas, se for o caso, por termo aditivo.

4.5 – O patrocinador fica autorizado a mencionar publicamente sua condição de 

patrocinador oficial do Município, em comunicações e materiais promocionais 

relacionados a este patrocínio (anúncios, imprensa, mídias sociais, eventos e materiais 

impressos).



5 – DA ANÁLISE E SELEÇÃO DOS PATROCINADORES
5.1 – A análise das propostas será realizada por Comissão de Caráter Consultivo, 

designada pelo Prefeito Municipal, composta por três servidores, com as seguintes 

atribuições:

I – Avaliar a credibilidade e capacidade gerencial da entidade privada;

II – Analisar a viabilidade técnica, econômica e financeira do patrocínio proposto.

5.2 – O deferimento ou indeferimento das solicitações é de competência exclusiva do 

Poder Público, cabendo decisão final ao Prefeito Municipal ou, mediante delegação, ao 

Secretário da pasta responsável.

5.3 – O resultado do chamamento será publicado no Diário Oficial do Município.

5.4 – Em caso de inabilitação, caberá recurso da decisão da Comissão no prazo fixado 
neste Edital.

5.5 – Em caso de habilitação de todos os participantes, será encaminhada publicação do 
resultado final, sem a necessidade de abertura de prazo recursal.

5.6 - O recurso deverá ser entregue na Central de Compras e Distribuição, através do 

mesmo meio eletrônico utilizado para inscrição.

5.7 – O resultado do recurso será publicado no Diário Oficial do Município.

5.8 - O resultado final, com a lista das empresas selecionadas, será igualmente publicado 

no Diário Oficial.

6 – DA CONVOCAÇÃO
6.1 – As empresas selecionadas serão convocadas pela Secretaria Municipal de 

Administração para assinatura do Contrato de Patrocínio nas datas estipuladas.

6.2 – O não comparecimento implicará perda automática do direito à permissão de uso.

7 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 – Fica dispensada a prestação de contas, considerando tratar-se de patrocínio 

concedido ao Poder Público Municipal.



8 – DAS PENALIDADES
8.1 – O descumprimento das obrigações previstas neste Edital acarretará a suspensão 

do direito de participar de novos editais pelo período de dois (2) anos.

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 – A inscrição implica plena aceitação de todas as condições deste Edital.

9.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Caráter Consultivo.

9.3 – A Comissão poderá solicitar documentos ou esclarecimentos complementares, em 

prazo determinado.

9.4 – O Município reserva-se o direito de prorrogar, revogar ou anular o presente Edital, 

mediante justificativa formal nos autos do processo.

10  – DAS INFORMAÇÕES
10.1 – Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, pelo telefone (54) 3358-9130.

11 – DOS ANEXOS
Anexo I – Modelo de Requerimento

Anexo II – Modelo de Declaração de Prestação de Contas

Lagoa Vermelha, 13 de janeiro de 2026.

Alessandro Capri Muliterno

Prefeito Municipal em Exercício



ANEXO I

REQUERIMENTO DE PATROCÍNIO

  

A empresa___________________________________________________________, 

CNPJ nº._______________________________________________________, com 

sede na Rua __________________________________________________________ 

neste ato representada Sr(a). ____________________________________________, 

brasileiro (a), inscrito no CPF sob nº__________________________________, 

residente e domiciliado na  cidade _____________________________, vem requerer 

participação no Edital de Chamamento Público 01/2026, a fim de patrocinar o valor de 

R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)

Lagoa Vermelha, _______de_______________de 2026.

________________________

Assinatura



ANEXO II

  Por meio deste, __________________________________________________ 

DECLARA, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que cumpre plenamente 

os requisitos definidos no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 01/2026 e:

I. Não possui contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco 
anos;

II. Não está omisso no dever de prestar contas com a Administração Pública.

Lagoa Vermelha, _______de_______________ de 2026.

__________________________

Assinatura
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